
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

TERMO DE CONTRATO PARA APRESENTAÇÃO DE
SHOW ART|STICO, OUE FIRMAM ENTRE SI, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE E A
EMPRESA FPS PRODUçOES & EVENTOS EIRELI
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDÀDE N' O'17 I2O?2.

pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de

um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrita no CNPJ no

13. í 28.897/OOO1-85 doravante denominada CoNTRATANTE, pessoa jurídica de direito

público, neste ato representada por seu titular, o Sr. PETERSON DANTAS ARAÚJO,

brasileiro, casado, Preíeito Municipal, residente e domiciliado neste MunicÍpio, e do outro a

empresa FPS PRODUçÔES & EVENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ/MF sob o no

3g.126.29í /0OOí -3í, com endereço na Av Franklin de campos sobral, No 2185, Bairo

Grageru, Aracaju/se, cEP: 49.027000, neste ato representada pela sr. Adryelle de Frêilas

Paes, brasileira,solteira, empresária portadora do C'P'F' n" 037 '724'475'97 e RG n"

33598819 SSP/SE, doravante denominada simplesmente de CoNTRATADA, pactuam o

presente termo, escorado na Lei 8.666/93 e suas posteriores altêraçôes e mediante as

cláusulas e condições abaixo alinhadas:

CLÁUSU LA PRIMEI RA - DO OBJETO

o objeto consiste na contratação de show artístico da Banda Devinho Novaes para

realização do evento "Riachuelo Folia" a sêr realizado no dia 29/05/2022 no Município

de Riachuelo/Se, coilÍorme Proposta da contratadai

c SULA SEGUND .DOL

obriga-se o coNTRATADo a apresentar seu show musical no município de Riachuelo/sE' no

local e data aPresentado na clausula primeira'

SU TER RA PRE EFO DE AM

NTRATO

3.1-EmcontraprestaçãoaosserviÇoscontidosnacláusulaprimeira,aPREFE|TURAobriga-se
á puiar, ã 

"J.trat"oã 
a importância d" 1$-19:9910-0- 

(setenta mil reais)' a serem

J"ío"]i"ao. na conta da empresa FPS PRODUçOES.-& EVENTOS EIRELI' CNPJ

38.126.291/0001-31 representanie legal da BANDA DEVINHO NOVAES' o valor de 30% RS

ãi.óõó,õó ú"," e um mil |."ri")"nu assinatura do.contrato e o restante 70% R$

+g.õõó,õúd""*rtá e nove mit reais) após o evento. conforme relação de valores abaixo:

BANDA LOCAL DATA
DURAçÃO
DO SHOW

HORÁRIO DE
rNícto

DEVINHO NOVAES
MUNICfpooe

RIACHUELO
0í h 30 min 23:00 h

BANDA CACHÊ LOGíSTICA CAMARIM VALOR TOTAL

DEVINHO
NOVAES

Rs53.0Ô0,00 R$14.000,00 R$2.000,00 R$1.000,00 R$70.000,00

Rs70.000,00
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IMPOSTO

TOTAL mil
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3.2 - Havendo disponibilidade Íinanceira e cumpridas as Íormalidades, o Município de
Riachuelo/SE efetuará o pagamento das Íaturas ate o décimo dia útil da apresentação das
mesmas ne Tesourariâ da Prefeilurâ, mediente a apresentâÇão dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto a Fazenda Federal/lNSS, Estadual e Municipal.
c) FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

CLÁUSU LA OUARTA. DO PRÁZO
té Íinalização do
Írogado a critério

O prazo de vigência deste contrato ocorrerá da data de sua assinatura a
êvento. O evento será realizado no dia 29 de maio de 2022, podendo ser pro

dâs partês.

CLÁUSULA UINTA. DO CRÉDITO OR ENTÁRIO
A despesa prevista na cláusula anterior, correrá por conta da seguinte dotâção orçame ntária,

constante do orçamento para o corrente exercício íinanceiro:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA:2111 . SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE'
ESPORTE, LAZER E TURISMO. SEJEST
PRoJETO/ATIVIDADE: 2021 - PROMOçÂO DO ESPORTE, LAZER E TURISMO LOCAL
oóraçÃo: 3390.39.00.00 - ourRos sÊRuços DE TERcElRos- PESSoA JURIDIcA
FR: 15000000- RECURSOS PROPRIOS

CúUSULA SEXTA . DA VINCULACÃO
A CONTRATADA e a PREFEIÍURA declaram total vinculação aos termos, exigências e condições

da Lei n" 8.666/93, e suas alterações, bem como ao Procêsso de lnexigibilidade n'
01712022.

CLÁUS LA SÉTIMA . DAS T§(AS E LICENcAs

cabe a CoNIRATADA todas aS deSpeSaS Com taxas, licenças e direitos autorais, hospedagem

e alimentação para os componentes do espetáculo.

CúUSULA OITAVA: DA MULTA

A desistência injustiÍicada por parte da contratada na execução do presente pacto, implicará

no p"ôãÁ"nto'de multa esiipulada em 30% (trinta por cento) do valor contratado,

deviàaáente conigido, mais as despesas que poÍ ventura se faça necessário para sua

cobrança.

CLÁU SULA NONA . DA RE ISÂO

g.1. A inexecuçáo total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto

nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

9.2. A rescisão deste Contrato poderá ser:

g.2.1. determinada por alo unilateral ê escrita do CoNTRATANTE, nos casos enumerados

;;; ;il;"; I a Xt à XMt do artigo 78 da Lei mencionada, norificando-se a 66NTRATADA

com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias;

9.2.2. amigável, poí acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação' desde

que haja cãnveniência para o CONTRATANTE;
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g.4. Alem das hipóteses de rescisão acima previstas, o conlrato será rescindido sempre que

a CONTRATADA se conduzir dolosamenle'

9.2.3. judicial, nos lermos da legislaçáo vigente sobre a matéria.

9.3. A rescisáo administretiva ou amigável deverá ser precedide de autorização escrita e

fundamenteda de autoridade competente. os casos de rescisão contratual sêrão

Íormalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA FONTE DOS RECURSOS
A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos

próprios do MunicíPio.

CLÁUS LA DÉCIMA PRI MEIRA - DO ACOM PANHAM ENTO E DA FISCALIZAGÃO

Na forma do que dispõê o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado o seryidor Pedro ,
Aurelio dos Santos portador dó Cpç OZ+.ZZA.g85-06 para acompanhar e fiscalizar execuçáo

do presente Contrato..

siJ - À tiscatização ómpete, entrê outras akibuições, verificar a conÍormidade da ExecuÇão

do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada'
ai- - Á açao ãa Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadês

contratuais.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Riachuelo, Estado de sergipe, com exclusão de outro, por

mais priviiegiaao que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente

lermo.

E assim, por se acharem .iustos e acordados, assin

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para

testemunhas abaixo, Para que Produza os seus J urídi

PETERSON ARAÚJO
PREFEIT NICIPAL

co ANTE

ADRYELLE DE FREITAS PAES
OS EIRELI

am o presente termo Particular de
um só efeito, juntamente com as

e legais eÍeitos.

Riachuelo/SE, 18 de maio de 2022.

CPF ,8LU
TESTEMUNHAS
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